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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 
 
De acordo com a Resolução COFECI – Conselho Federal de Corretores de Imóveis nº 
1.066/2007 entende-se por Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica – PTAM o 
documento elaborado por Corretor de Imóveis no qual é apresentada, com base em critérios 
técnicos, análise de mercado com vistas à determinação do valor de comercialização de 
um imóvel, judicial ou extrajudicialmente. A ABNT- Associação Brasileira de Normas 
Técnicas, através da NBR 14.653-1, estabelece que pareceres e perícias podem ser 
realizados por profissionais capacitados e legalmente habilitados em suas especialidades.  
 
 
1 PRELIMINARMENTE  
O presente trabalho tem como responsável técnica, profissional devidamente inscrita no 
Conselho Regional de Corretores de Imóveis conforme art. 3º da Lei nº 6.530/78 
regulamentado pelo Decreto nº 81.871/78 com competência para elaborar PTAM com 
expertise referendada pelo registro CNAI – Cadastro Nacional de Avaliadores Imobiliários 
disponível para consulta no website www.cofeci.gov.br e pelo QR Code in fine.  
 
 
2 SOLICITANTE 
COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA PIONEIRA – 
CRESOL PIONEIRA 
CNPJ/MF sob nº 00.971.300/0001-18  
Avenida 28 de Novembro, nº.71, Centro  
Dois Vizinhos-PR.  
 
2.1 SELO CERTIFICADOR DIGITAL SOB Nº 87.978 

 
 
 
3 OBJETIVO DO PARECER TÉCNICO 
O objetivo do presente trabalho é a determinação de Valor Venal Mercadológico do imóvel 
constituído por uma área de terreno urbano, formado pelo lote “C-1”, da quadra nº.89 – 
Centro, com área de 680,00 m², localizado à Rua Paraguai, 233, cidade e município de 
Marilena. Imóvel devidamente registrado sob nº.14.711 do 1º Ofício de Registro de Imóveis 
da cidade de Nova Londrina-PR. (Anexo A) 
 
 
4 CONCEITO DE AVALIAÇÃO DE UM IMÓVEL 
Avaliar um imóvel é determinar por meio de métodos, normas, técnicas, habilidade, 
experiência e conhecimento profundo do mercado, o valor que satisfaz o vendedor, que o 
comprador está disposto a pagar numa determinada data. Para Sérgio Antônio Abunahman 
(2006, p.10),  

“Avaliação é, pois, uma aferição de um ou mais fatores econômicos especificamente 
definidos em relação a propriedades descritas com data determinada, tendo como 

http://www.cofeci.gov.br/
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suporte a análise de dados relevantes. Uma avaliação profissional é uma opinião 
sustentável. Ela ultrapassa qualquer sentimento pessoal do avaliador. Em alguns 
casos reflete a tendência do mercado e a conclusão do valor de mercado, derivada 
da análise apropriada de dados em conformidade com as normas da prática 
profissional.”  

Através da análise detalhada e minuciosa do imóvel com todas as suas características 
intrínsecas e extrínsecas, aplicação da metodologia escolhida em atenção às exigências 
técnicas e legais, o resultado será o possível de ser absorvido e aceito para o mercado 
imobiliário no momento atual.  
 
 
5 VALOR E PREÇO 
Na realização da Operação Imobiliária de avaliação, é muito importante diferenciar os 
conceitos técnicos de “valor” e “preço”. Por valor entende-se a quantia em dinheiro estimada 
que o comprador está disposto a pagar e que o vendedor está disposto em receber, ou 
seja, a negociação não foi concluída, já o preço é a representação numerária exata da 
transação efetivamente realizada. A NBR 14.653-1 define o conceito de ambos como: 

 
“Valor de mercado: Quantia mais provável pela qual se negociaria voluntariamente e 
conscientemente um bem, numa data de referência, dentro das condições do 
mercado vigente.” 
 
“Preço: Quantia pela qual se efetua, ou se propõe efetuar, uma transação envolvendo 
um bem, um fruto ou um direito sobre ele.” 
 

Por esse motivo para interpretação do presente trabalho algumas considerações merecem 
atenção, visto que a venda não foi realizada, assim, não existe o preço e sim a 
determinação do valor, todavia, o produto obtido deste, será mais satisfatório à medida que 
se aproximar mais àquele.  
 
 
6 PROPRIETÁRIOS 
O imóvel avaliando tem como proprietário a empresa COOPERATIVA DE CRÉDITO 
RURAL COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA PIONEIRA – CRESOL PIONEIRA, sociedade 
cooperativa, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.971.300/0001-18, com sede à Avenida 28 de 
Novembro, nº.71, Centro na cidade de Dois Vizinhos-PR.  
 
 
7 CARACTERIZAÇÃO E DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 
Imóvel comercial constituído por “Uma área de terreno urbano, medindo 680,00 m² 
(seiscentos e oitenta metros quadrados), constituída pelo lote “C-1”, subdivisão do lote “C”, 
originário da subdivisão dos lotes nºs.07 e 08, parte do lote 10, lotes 11, 12, 13 e 14, da 
quadra nº.89, da Planta Geral da cidade de Marilena, município do mesmo nome, Comarca 
de Nova Londrina, Estado do Paraná, com as seguintes divisas e confrontações:- “Mede 
20,00 metros de frente, confrontando com a Rua Paraguai; pelo lado direito de quem da rua 
olha o imóvel, mede 32,00 metros, confrontando com o lote “C-2”, desta subdivisão, virando 
a esquerda, continuando por mais 15,00 metros e virando a direita, continuando por mais 
8,00 metros, confronta com o lote “B”, pelo lado esquerdo, mede 40,00 metros, 
confrontando com o lote nº,06; e  finalmente aos fundos mede 5,00 metros, confrontando 
com o lote “B”, tudo da referida quadra de nº.89”. 
 

7.1 CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL 
Área total: 680,00 m². 
Benfeitoria: 480,00 m² aproximadamente (sem averbação na matrícula) 
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Benfeitoria:  
Barracão/Galpão industrial contendo nele uma divisão no centro, um escritório e 03 
banheiros. 
A construção tem aproximadamente 13 anos, com padrão normal de construção, revestida 
com piso cerâmico e teto parte em forro PVC e parte sem forro (apenas com manta térmica), 
com estado de conservação classificado como “entre reparos simples a importantes”. 
 

 
8 DATA DA VISTORIA 
05 de dezembro de 2024. 
 
 
9 MAPA DE LOCALIZAÇÃO  

 
Disponível em:< https://bit.ly/3NjE4fa>  (Imagens ilustrativas) 
 
 

10 IMAGEM AÉREA 

 
Disponível em:< https://bit.ly/3LtRxzX >  (Imagens ilustrativas) 
 
 

https://bit.ly/3NjE4fa
https://bit.ly/3LtRxzX
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11 MAPA DE SITUAÇÃO 

 
Fonte: Prefeitura Municipal de Marilena – PR 
 
 
12 RELÁTORIO FOTOGRÁFICO 
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13 PRESSUPOSTOS E FATORES LIMITANTES 
Os trabalhos envolvendo vistoria ao local, contatos e levantamento de dados foram 
realizados no mês de dezembro de 2024. O valor mercadológico foi considerado na 
suposição de que o imóvel avaliando estivesse livre e desembaraçado de quaisquer ônus, 
encargos ou gravames de qualquer natureza que pudesse afetar seu valor, pressupondo 
que as medidas estejam corretas e a documentação constante para consulta seja a vigente. 
Não foram consultados os órgãos públicos de âmbito Municipal, Estadual ou Federal, 
quanto à situação legal e fiscal do imóvel. Os dados obtidos no mercado imobiliário foram 
fornecidos por pessoas que trabalham na área imobiliária no município de Marilena, pela 
Simão Corretora de Imóveis e por proprietários de imóveis na região, portanto, são 
premissas aceitas como válidas corretas e fornecidas de “boa fé”. Os imóveis coletados nas 
amostras, foram avaliados na suposição de que estejam livres e desembaraçados de 
quaisquer ônus, encargos ou gravames de qualquer natureza que possam afetar seu valor, 
pressupondo que as medidas do terreno, bem como seus respectivos títulos estejam 
corretos e registrados em cartório e que a documentação consultada seja a vigente. Foram 
analisadas ainda informações complementares de apoio obtidas durante a visita ao local, 
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que serviram de base para nossos cálculos e apropriação final de valor. Esta avaliação é 
independente e livre de quaisquer vantagens ou envolvimento das pessoas que realizaram 
os serviços. 
 
 
14 CONTEXTUALIZAÇÃO DO IMÓVEL NA VIZINHANÇA E INFRAESTRUTURA 
DISPONÍVEL 
Imóvel localizado em área nobre e valorizado do município, local de fácil acesso pois 
localiza-se na área central. Região com toda infraestrutura básica necessária para atender 
as residências, comércios e fábricas instaladas, como pavimentação asfáltica, rede de 
água, rede de energia elétrica, rede de internet de fibra óptica, rede de telefonia fixa e móvel 
e coleta de lixo. 
Em seu entorno, existe comércio disponível para abastecimento diversificado como 
supermercados, igrejas, agências bancárias, escolas municipais e estaduais, farmácias, 
restaurantes, bares, lanchonetes e outras opções de comércio varejista e prestação de 
serviços autônomos. Local de fácil acesso através de amplas ruas e avenidas 
pavimentadas. 
 
 
15 INDICAÇÃO DA METODOLOGIA UTILIZADA 
A escolha da metodologia aplicável é baseada em função, basicamente, da natureza do 
bem avaliando, da finalidade da avaliação e da disponibilidade, qualidade e quantidade de 
amostras colhidas de imóveis com características semelhantes ao bem avaliando, com o 
objetivo de retratar o comportamento do mercado de forma a suportar racionalmente o 
convencimento do valor. Por recomendação do COFECI – Conselho Federal de Corretores 
de Imóveis, foi aplicado o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, que identifica 
o valor de mercado do bem por meio de tratamento técnico dos atributos dos elementos 
comparáveis, constituintes das amostras. Conforme Maia Neto, 2000:  

 
“Método comparativo de dados de mercado: aquele que define o valor através da 
comparação com dados de mercado assemelhados quanto às características 
intrínsecas e extrínsecas.” 

 
A avaliação de imóveis tem por base fatos, acontecimentos e situação do momento que 
influenciam no resultado final do valor do imóvel, sendo assim, é recomendável que sempre 
que possível, sejam observados na composição do valor não apenas um aspecto, mas 
também os fatores como custo e utilidade, afinal o custo de um bem está diretamente 
relacionado à utilidade que ele proporciona.  Todas as amostras foram coletadas de forma 
criteriosa e serão devidamente homogeneizadas caso necessário.  
 
 
16 HOMOGENEIZAÇÃO DAS AMOSTRAS  
Foram coletados elementos amostrais mais semelhantes possíveis ao imóvel avaliando, 
levando-se em consideração o fator localização, mais próximo possível do imóvel avaliando 
e em todas as suas características, cujas diferenças perante o mesmo, para mais ou para 
menos, serão levadas em conta e homogeneizadas através da aplicação de fatores. O 
conjunto de fatores aplicado a cada elemento amostral será considerado como 
homogeneizante quando após a aplicação dos respectivos ajustes, se verificar que o 
conjunto de novos valores homogeneizados apresenta menor coeficiente de variação dos 
dados que o conjunto original.  
 
 
17 RESSALVAS PRESSUPOSTOS E OBSERVAÇÕES 
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Com a minha experiência profissional, posso afirmar que o imóvel avaliando sofre uma 
desvalorização por conta de já terem sidos realizados vários leilões ofertando o referido 
imóvel e todos eles lograram negativos, desde o ano de 2020, como verificado no edital em 
anexo, do site do leiloeiro. O imóvel avaliando está em oferta a quatro anos, sendo que em 
2023 ele foi avaliado em R$ 505.000,00, neste caso o imóvel será desvalorizado em 40%. 
 

Valor do imóvel = R$ 505.000,00 - 40% = R$ 303.000,00 

 
Fonte do edital: 
https://www.leiloeiropublico.com.br/DetalheLote.aspx?Leilao=20.092&Lote=1&Sublote=1  

 
 
18 VALOR RESULTANTE 
Em função do atributo que a lei confere ao profissional Corretor de Imóveis, em atenção às 
determinações da Resolução nº 1.066/2007 do COFECI, análise sobre a situação do 
mercado vigente, experiência de mercado e todas as considerações apresentadas, 
concluímos que o valor venal mercadológico para o imóvel residencial com área de 680,00 
metros quadrados e construção comercial em alvenaria com 480,00 m², para o período de 
dezembro de 2024 para pagamento à vista em moeda corrente nacional é de: 
 

VALOR TOTAL DO IMÓVEL 
 

R$ 303.000,00  
(TREZENTOS E TRES MIL REAIS) 

 
 
19 DATA DE REFERÊNCIA  
09 de dezembro de 2024. 
 
 
20 ANEXO 
A) Cópia da Matrícula  
B) Tabela Cub 
C) Tabela de Depreciação Ross – Heidecke 
D) Edital do leilão 
 
 
21 CURRÍCULO DA GESTORA DE IMÓVEIS AVALIDORA 
 

VALÉRIA SIMÃO RODRIGUES  

• Graduada em Tecnologia em Negócios Imobiliários com certificação em Analista 
Imobiliário e Perito Avaliador de Imóveis (Cesumar, 2013)  

• Corretora de imóveis, inscrita no CRECI – PR Conselho Regional de Corretores de 
Imóveis sob. Nº 20.028; 

• Avaliadora inscrita no CNAI – Cadastro Nacional de Avaliadores de Imóveis sob nº 
7.295; 

• Nomeada como colaboradora especializada na comissão de Avaliação na Prefeitura 
do Municipal de Marilena-Pr 

• Membro do Conselho Municipal de Políticas Urbanas - CMPU, da Prefeitura do 
Município de Nova Londrina. 

https://www.leiloeiropublico.com.br/DetalheLote.aspx?Leilao=20.092&Lote=1&Sublote=1
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• Sócia Proprietária da SIMÃO CORRETORA DE IMÓVEIS. 
 

 
 

 

 
 
 
VALÉRIA SIMÃO RODRIGUES 
SIMÃO CORRETORA DE IMÓVEIS 
CRECI – F  20.028 
CRECI – J 06.753 
CNPJ 11.933.665/0001-74 
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Anexo A  
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ANEXO B 
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Anexo D 
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